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PR_COD_1amCom

Legenda dos símbolos utilizados

* Processo de consulta
*** Processo de aprovação

***I Processo legislativo ordinário (primeira leitura)
***II Processo legislativo ordinário (segunda leitura)

***III Processo legislativo ordinário (terceira leitura)

(O processo indicado tem por fundamento a base jurídica proposta no projeto 
de ato.)

Alterações a um projeto de ato

Alterações do Parlamento apresentadas em duas colunas

As supressões são assinaladas em itálico e a negrito na coluna da esquerda. 
As substituições são assinaladas em itálico e a negrito na coluna da esquerda 
e na coluna da direita. O texto novo é assinalado em itálico e a negrito na 
coluna da direita.

A primeira e a segunda linhas do cabeçalho de cada alteração identificam o 
passo relevante do projeto de ato em apreço. Se uma alteração disser respeito 
a um ato já existente, que o projeto de ato pretenda modificar, o cabeçalho 
comporta ainda uma terceira e uma quarta linhas, que identificam, 
respetivamente, o ato existente e a disposição visada do ato em causa.

Alterações do Parlamento apresentadas sob a forma de texto 
consolidado

Os trechos novos são assinalados em itálico e a negrito. Os trechos 
suprimidos são assinalados pelo símbolo ▌ou rasurados. As substituições são 
assinaladas formatando o texto novo em itálico e a negrito e suprimindo, ou 
rasurando, o texto substituído. 
Exceção: as modificações de natureza estritamente técnica introduzidas pelos 
serviços com vista à elaboração do texto final não são assinaladas.
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PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA DO PARLAMENTO EUROPEU

sobre a proposta de regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho que estabelece 
medidas de conservação, de gestão e de controlo aplicáveis na área abrangida pela 
Convenção sobre a Futura Cooperação Multilateral nas Pescas do Atlântico Nordeste, 
que altera o Regulamento (UE) 2019/1241 do Parlamento Europeu e do Conselho e o 
Regulamento (CE) n.º 1224/2009 do Conselho e que revoga o Regulamento (CEE) n.º 
1899/85 do Conselho e o Regulamento (UE) n.º 1236/2010
(COM(2023)0362 – C9-0221/2023 – 2023/0206(COD))

(Processo legislativo ordinário: primeira leitura)

O Parlamento Europeu,

– Tendo em conta a proposta da Comissão ao Parlamento Europeu e ao Conselho 
(COM(2023)0362),

– Tendo em conta o artigo 294.º, n.º 2, e o artigo 43.º, n.º 2, do Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia, nos termos dos quais a proposta lhe foi apresentada 
pela Comissão (C9-0221/2023),

– Tendo em conta o artigo 294.º, n.º 3, do Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia,

– Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social Europeu, de 20 de setembro 
de 20231,

– Tendo em conta o artigo 59.º do seu Regimento,

– Tendo em conta o relatório da Comissão das Pescas (A9-0004/2024),

1. Aprova a posição em primeira leitura que se segue;

2. Requer à Comissão que lhe submeta de novo a sua proposta, se a substituir, se a alterar 
substancialmente ou se pretender alterá-la substancialmente;

3. Encarrega a sua Presidente de transmitir a posição do Parlamento ao Conselho, à 
Comissão e aos parlamentos nacionais.

Alteração 1

Proposta de regulamento
Considerando 1

1 JO C, C/2023/871, 8.12.2023.
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Texto da Comissão Alteração

(1) Um dos objetivos da política 
comum das pescas, definido no 
Regulamento (UE) n.º 1380/2013 do 
Parlamento Europeu e do Conselho2, é 
assegurar que os recursos biológicos 
marinhos sejam explorados de forma 
consentânea com a sustentabilidade 
económica, ambiental e social.

(1) Um dos objetivos da política 
comum das pescas, definido no 
Regulamento (UE) n.º 1380/2013 do 
Parlamento Europeu e do Conselho2, é 
assegurar que os recursos biológicos 
marinhos sejam explorados de forma 
consentânea com a sustentabilidade 
económica, ambiental e social. Além disso, 
nos termos do artigo 28.º do referido 
regulamento, a UE deve assegurar que as 
suas atividades de pesca exercidas fora 
das águas da União se baseiem nos 
mesmos princípios e nas mesmas normas 
que os da legislação da União aplicável 
no domínio da PCP, promovendo 
simultaneamente a existência de 
condições equitativas para os operadores 
da União em relação aos operadores de 
países terceiros.

__________________ __________________
2 Regulamento (UE) n.º 1380/2013 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 
de dezembro de 2013, relativo à política 
comum das pescas, que altera os 
Regulamentos (CE) n.º 1954/2003 e (CE) 
n.º 1224/2009 do Conselho e revoga os 
Regulamentos (CE) n.º 2371/2002 e (CE) 
n.º 639/2004 do Conselho e a Decisão 
2004/585/CE do Conselho (JO L 354 de 
28.12.2013, p. 22).

2 Regulamento (UE) n.º 1380/2013 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 
de dezembro de 2013, relativo à política 
comum das pescas, que altera os 
Regulamentos (CE) n.º 1954/2003 e (CE) 
n.º 1224/2009 do Conselho e revoga os 
Regulamentos (CE) n.º 2371/2002 e (CE) 
n.º 639/2004 do Conselho e a Decisão 
2004/585/CE do Conselho (JO L 354 de 
28.12.2013, p. 22).

Alteração 2

Proposta de regulamento
Considerando 11

Texto da Comissão Alteração

(11) Em 2022, a União, as Ilhas Faroé, a 
Gronelândia, a Islândia, a Noruega e o 
Reino Unido realizaram consultas sobre as 
medidas de controlo aplicáveis a 
determinadas pescarias pelágicas no 
Atlântico Nordeste. Essas consultas foram 

(11) Em 2022, a União, as Ilhas Faroé, a 
Gronelândia, a Islândia, a Noruega e o 
Reino Unido realizaram consultas sobre as 
medidas de controlo aplicáveis a 
determinadas pescarias pelágicas no 
Atlântico Nordeste. Essas consultas foram 
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concluídas em novembro de 2022, com 
base na posição da União aprovada pelo 
Conselho em 14 de outubro de 2022. As 
medidas acordadas nessas consultas13 
devem ser aplicadas no direito da União. 
Como acordado pelas partes nessas 
consultas em matéria de pesca, a aplicação 
de certas medidas deve ser diferida para 
assegurar o tempo necessário à sua 
implementação.

concluídas em novembro de 2022, com 
base na posição da União aprovada pelo 
Conselho em 14 de outubro de 2022. As 
medidas acordadas nessas consultas13 
devem ser aplicadas no direito da União. 
Como acordado pelas partes nessas 
consultas em matéria de pesca, a aplicação 
de certas medidas deve ser diferida para 
assegurar o tempo necessário à sua 
implementação. Essas medidas só devem 
ser aplicáveis depois de todas as Partes 
nas referidas consultas em matéria de 
pesca deixarem de adotar medidas de 
pesca unilaterais, que poriam em perigo 
algumas unidades populacionais 
pelágicas, e cumprirem as suas 
obrigações recíprocas. 

__________________ __________________
13 Ata aprovada assinada pelos chefes das 
delegações das respetivas partes em 
novembro de 2022 
(https://oceans-and-fisheries.ec.europa.eu/s
ystem/files/2022-12/2022-coastal-states-fis
heries-consultations-control-measures_en.p
df).

13 Ata aprovada assinada pelos chefes das 
delegações das respetivas partes em 
novembro de 2022 
(https://oceans-and-fisheries.ec.europa.eu/s
ystem/files/2022-12/2022-coastal-states-fis
heries-consultations-control-measures_en.p
df).

Alteração 3

Proposta de regulamento
Considerando 11-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(11-A) No respeitante à obrigação de 
assegurar a vigilância dos desembarques 
de determinadas unidades populacionais 
pelágicas por meio de tecnologias de 
câmara e sensores nas instalações de 
desembarque e transformação onde sejam 
pesadas mais de 3 000 toneladas dessas 
unidades populacionais por ano civil, as 
medidas de vigilância devem aplicar-se 
aos desembarques que excedam 
dez toneladas, a fim de excluir a pequena 
pesca costeira e artesanal. No caso das 
instalações de desembarque e 
transformação onde não sejam efetuados 
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desembarques superiores a dez toneladas, 
mas onde a quantidade total de 
desembarques seja superior a 
3 000 toneladas por ano civil, não se 
aplica a obrigação de utilizar câmaras de 
vigilância e tecnologias de sensores. Os 
Estados-Membros devem publicar a lista 
dos portos que preenchem estas 
condições.

Alteração 4

Proposta de regulamento
Considerando 11-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

(11-B) Para a aplicação das disposições 
do artigo 52.º, pode ser prestado apoio ao 
abrigo do Fundo Europeu dos Assuntos 
Marítimos, das Pescas e da Aquicultura 
criado pelo Regulamento (UE) 2021/1139 
do Parlamento Europeu e do Conselho.

Alteração 5

Proposta de regulamento
Artigo 1 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. O presente regulamento aplica-se 
sem prejuízo das obrigações estabelecidas 
nos regulamentos aplicáveis ao setor das 
pescas, em especial o Regulamento (UE) 
2017/2403 do Parlamento Europeu e do 
Conselho23 e os Regulamentos (CE) 
n.º 1005/200824 e (CE) n.º 1224/2009 do 
Conselho.

2. O presente regulamento aplica-se 
não obstante as obrigações estabelecidas 
nos regulamentos aplicáveis ao setor das 
pescas, em especial o Regulamento (UE) 
2017/2403 do Parlamento Europeu e do 
Conselho23 e os Regulamentos (CE) 
n.º 1005/200824 e (CE) n.º 1224/2009 do 
Conselho.

__________________ __________________
23 Regulamento (UE) 2017/2403 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 
de dezembro de 2017, relativo à gestão 
sustentável das frotas de pesca externas, e 
que revoga o Regulamento (CE) 
n.º 1006/2008 do Conselho (JO L 347 de 

23 Regulamento (UE) 2017/2403 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 
de dezembro de 2017, relativo à gestão 
sustentável das frotas de pesca externas, e 
que revoga o Regulamento (CE) 
n.º 1006/2008 do Conselho (JO L 347 de 



RR\1295113PT.docx 9/36 PE756.019v02-00

PT

28.12.2017, p. 81). 28.12.2017, p. 81).
24 Regulamento (CE) n.º 1005/2008 do 
Conselho, de 29 de setembro de 2008, que 
estabelece um regime comunitário para 
prevenir, impedir e eliminar a pesca ilegal, 
não declarada e não regulamentada, que 
altera os Regulamentos (CEE) n.º 2847/93, 
(CE) n.º 1936/2001 e (CE) n.º 601/2004, e 
que revoga os Regulamentos (CE) 
n.º 1093/94 e (CE) n.º 1447/1999 (JO 
L 286 de 29.10.2008, p. 1).

24 Regulamento (CE) n.º 1005/2008 do 
Conselho, de 29 de setembro de 2008, que 
estabelece um regime comunitário para 
prevenir, impedir e eliminar a pesca ilegal, 
não declarada e não regulamentada, que 
altera os Regulamentos (CEE) n.º 2847/93, 
(CE) n.º 1936/2001 e (CE) n.º 601/2004, e 
que revoga os Regulamentos (CE) 
n.º 1093/94 e (CE) n.º 1447/1999 (JO 
L 286 de 29.10.2008, p. 1).

Alteração 6

Proposta de regulamento
Artigo 3 – parágrafo 1 – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

Para efeitos do presente regulamento, 
entende-se por:

Para efeitos do presente regulamento, são 
aplicáveis as definições estabelecidas no 
artigo 4.º do Regulamento (UE) 
n.º 1380/2013 do Parlamento Europeu e 
do Conselho e no artigo 4.º do 
Regulamento (CE) n.º 1224/2009 do 
Conselho, salvo disposição em contrário 
do presente regulamento. Adicionalmente, 
entende-se por:

Alteração 7

Proposta de regulamento
Artigo 3 – parágrafo 1 – n.º 13

Texto da Comissão Alteração

13. «VMS»: um sistema de 
monitorização de navios de pesca por 
satélite que fornece às autoridades 
competentes, a intervalos regulares, dados 
sobre a posição, o rumo e a velocidade do 
navio de pesca;

13. «VMS»: um sistema de 
monitorização de navios de pesca que 
fornece às autoridades competentes, a 
intervalos regulares, dados sobre a posição, 
o rumo e a velocidade do navio de pesca;

Alteração 8
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Proposta de regulamento
Artigo 3 – parágrafo 1 – n.º 31

Texto da Comissão Alteração

21. «Diário de pesca eletrónico»: o 
registo informatizado dos dados da 
atividade de pesca registados pelo capitão 
de um navio de pesca e transmitidos ao 
Estado de pavilhão desde a notificação 
prévia de entrada na área de 
regulamentação até à saída dessa área;

21. «Diário de pesca eletrónico»: o 
registo eletrónico dos dados da atividade 
de pesca registados pelo capitão de um 
navio de pesca e transmitidos ao Estado de 
pavilhão desde a notificação prévia de 
entrada na área de regulamentação até à 
saída dessa área;

Alteração 9

Proposta de regulamento
Artigo 3 – parágrafo 1 – n.º 22

Texto da Comissão Alteração

22. «CVP»: um centro de vigilância da 
pesca, situado em terra, do Estado de 
pavilhão;

22. «CVP»: um centro de vigilância da 
pesca, na aceção do artigo 4.º, ponto 15), 
do Regulamento (CE) n.º 1224/2009 do 
Conselho;

Alteração 10

Proposta de regulamento
Artigo 4 – n.º 6

Texto da Comissão Alteração

6. Os capitães dos navios de pesca da 
União procedem a encerramentos 
temporários nas zonas identificadas pela 
NEAFC, na sequência de informações 
sobre descobertas de eventuais EMV, até 
que o Secretariado da NEAFC notifique a 
reabertura dessas zonas.

6. Os Estados-Membros procedem a 
encerramentos temporários nas zonas 
identificadas pela NEAFC, na sequência de 
informações sobre descobertas de 
eventuais EMV, até que o Secretariado da 
NEAFC notifique a reabertura dessas 
zonas.

Alteração 11

Proposta de regulamento
Artigo 5 – n.º 3 – alínea d)
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Texto da Comissão Alteração

(d) Apresenta um relatório sobre os 
resultados das atividades de pesca 
exploratória de fundo ao CIEM e à 
Comissão, que o transmitem ao 
Secretariado da NEAFC. 

(d) Apresenta um relatório sobre os 
resultados das atividades de pesca 
exploratória de fundo, incluindo todos os 
dados brutos recolhidos, ao CIEM e à 
Comissão, que o transmitem ao 
Secretariado da NEAFC.

Alteração 12

Proposta de regulamento
Artigo 8 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. Os Estados-Membros transmitem à 
Comissão, por via eletrónica, as 
informações relativas a todos os navios de 
pesca que arvorem o seu pavilhão e 
estejam registados na União que pretendam 
autorizar a exercer atividades de pesca na 
área de regulamentação. Essas informações 
são transmitidas até 15 de dezembro de 
cada ano, relativamente ao ano seguinte, 
ou, em qualquer caso, antes da entrada do 
navio na área de regulamentação.

1. Os Estados-Membros transmitem à 
Comissão, por via eletrónica, as 
informações relativas a todos os navios de 
pesca que arvorem o seu pavilhão e 
estejam registados na União que pretendam 
autorizar a exercer atividades de pesca na 
área de regulamentação. Essas informações 
são transmitidas até 15 de dezembro de 
cada ano, relativamente ao ano seguinte, 
ou, em qualquer caso, no mínimo 15 dias 
antes da entrada do navio na área de 
regulamentação.

Alteração 13

Proposta de regulamento
Artigo 8 – n.º 5 – alínea c)

Texto da Comissão Alteração

(c) Assegura que os navios de pesca 
que arvoram o seu pavilhão cumprem as 
recomendações aplicáveis adotadas pela 
NEAFC;  

(c) Assegura que os navios de pesca 
que arvoram o seu pavilhão cumprem o 
presente regulamento;  

Alteração 14

Proposta de regulamento
Artigo 8 – n.º 6 – alínea b)
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Texto da Comissão Alteração

(b) Número OMI (caso exista); (b) Número OMI ou, caso não seja 
aplicável, outro identificador único do 
navio;

Alteração 15

Proposta de regulamento
Artigo 9 – n.º 2 – alínea d)

Texto da Comissão Alteração

(d) O número OMI, se for objeto da 
Resolução A.1078(28) da OMI;

(d) O número OMI, se for objeto da 
Resolução A.1078(28) da OMI ou, caso 
não seja aplicável, outro identificador 
único do navio;

Alteração 16

Proposta de regulamento
Artigo 9 – n.º 3

Texto da Comissão Alteração

3. A autoridade competente do 
Estado-Membro de pavilhão deve verificar 
a intervalos regulares os documentos 
referidos no artigo 7.º, n.os 2 e 3, do 
Regulamento de Execução (UE) 
n.º 404/2011 para os navios de pesca da 
União de comprimento de fora a fora 
igual ou superior a 17 metros com porões 
de peixe e os navios da União com 
tanques de água do mar refrigerada.

3. A autoridade competente do 
Estado-Membro de pavilhão deve verificar 
a intervalos regulares os documentos 
referidos no artigo 7.º, n.os 2 e 3, do 
Regulamento de Execução (UE) 
n.º 404/2011.

Alteração 17

Proposta de regulamento
Artigo 10 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. É proibido utilizar artes de pesca 
que não estejam marcadas, se a marcação 

2. É proibido utilizar artes de pesca 
que não estejam marcadas, se a marcação 
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for exigida, ou cuja marcação não satisfaça 
os requisitos referidos no n.º 1. Os 
inspetores das pescas da NEAFC podem 
retirar e eliminar uma arte de pesca com 
marcação não conforme, bem como o peixe 
encontrado na arte.

for exigida, ou cuja marcação não satisfaça 
os requisitos referidos no n.º 1. Os 
inspetores das pescas da NEAFC podem 
retirar e eliminar uma arte de pesca com 
marcação não conforme. O peixe 
encontrado na arte deve ser doado a 
instituições de solidariedade social ou a 
organizações que trabalhem em prol do 
interesse público e, se o peixe não for 
adequado para consumo humano, deve 
ser eliminado de acordo com o direito 
nacional conforme com o direito da 
União.

Alteração 18

Proposta de regulamento
Artigo 11 – título

Texto da Comissão Alteração

Lixo no mar e recuperação das artes 
perdidas

Resíduos provenientes de navios de pesca 
e recuperação das artes perdidas

Alteração 19

Proposta de regulamento
Artigo 11 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. Os capitães dos navios de pesca da 
União estão proibidos de deliberadamente 
abandonar ou descartar artes de pesca e 
descarregar no mar resíduos provenientes 
de navios, conforme determinado na 
Diretiva (UE) 2019/883 do Parlamento 
Europeu e do Conselho29, em 
conformidade com o anexo V da 
Convenção MARPOL, relativo às regras 
para a prevenção da poluição por lixo 
proveniente de navios.

1. Os capitães dos navios de pesca da 
União têm a responsabilidade legal de 
zelar por que não se abandone ou descarte 
deliberadamente artes de pesca ou 
descarregue no mar resíduos de qualquer 
natureza provenientes dos seus navios, 
conforme determinado na Diretiva (UE) 
2019/883 do Parlamento Europeu e do 
Conselho29, em conformidade com o 
anexo V da Convenção MARPOL, relativo 
às regras para a prevenção da poluição por 
lixo proveniente de navios.

__________________ __________________
29 Diretiva (UE) 2019/883 do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 17 de abril de 

29 Diretiva (UE) 2019/883 do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 17 de abril de 
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2019, relativa aos meios portuários de 
receção de resíduos provenientes dos 
navios, que altera a Diretiva 2010/65/UE e 
revoga a Diretiva 2000/59/CE (JO L 151 
de 7.6.2019, p. 116).

2019, relativa aos meios portuários de 
receção de resíduos provenientes dos 
navios, que altera a Diretiva 2010/65/UE e 
revoga a Diretiva 2000/59/CE (JO L 151 
de 7.6.2019, p. 116).

Alteração 20

Proposta de regulamento
Artigo 11 – n.º 2 

Texto da Comissão Alteração

2. Além das informações referidas no 
artigo 48.º do Regulamento (CE) 
n.º 1224/2009 do Conselho exigidas nos 
casos em que a arte perdida não possa ser 
recuperada, os navios de pesca da União 
notificam as autoridades competentes do 
Estado-Membro de pavilhão, no prazo de 
24 horas, do seguinte:

2. Os navios de pesca da União 
notificam as autoridades competentes do 
Estado-Membro de pavilhão, no prazo de 
24 horas, das informações exigidas a que 
se referem o artigo 14.º, n.º 7, e o 
artigo 48.º do Regulamento (CE) 
n.º 1224/2009 do Conselho, nos casos em 
que a arte perdida não possa ser 
recuperada.

(a) Indicativo de chamada rádio do 
navio;
(b) Quantidade de artes perdidas;  
(c) Eventual tentativa de recuperação 
da arte por parte do navio.

Alteração 21

Proposta de regulamento
Artigo 11 – n.º 3

Texto da Comissão Alteração

3. O Estado-Membro notifica sem 
demora as informações referidas no n.º 2 e 
no artigo 48.º do Regulamento (CE) 
n.º 1224/2009 à Comissão, que as transmite 
ao Secretariado da NEAFC.

3. O Estado-Membro notifica sem 
demora as informações referidas no artigo 
14.º, n.º 7, e no artigo 48.º do Regulamento 
(CE) n.º 1224/2009 à Comissão, que as 
transmite ao Secretariado da NEAFC.

Alteração 22

Proposta de regulamento
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Artigo 11 – n.º 4

Texto da Comissão Alteração

4. Os Estados-Membros procedem 
regularmente à recuperação das artes fixas 
perdidas pertencentes a navios que arvorem 
o seu pavilhão.

4. Os Estados-Membros procedem 
regularmente à recuperação das artes fixas 
perdidas pertencentes a navios que arvorem 
o seu pavilhão. Se a perda da arte 
recuperada não tiver sido notificada, o 
Estado-Membro ou a outra parte 
contratante que proceder à recuperação 
pode cobrar os custos da operação ao 
capitão do navio que tiver perdido a arte.

Alteração 23

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. Os dados do diário de pesca 
eletrónico transmitidos pelo capitão e 
armazenados no CVP são considerados 
dados oficiais. Esses dados e quaisquer 
alterações dos mesmos são comunicados 
sem demora ao Secretariado da NEAFC 
pelo CVP.

(Não se aplica à versão portuguesa).

Alteração 24

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 3 – alínea b) – subalínea iii)

Texto da Comissão Alteração

iii) a lista de códigos da apresentação 
do produto, do tipo de embalagem e do tipo 
de contentor está em conformidade com o 
registo dos dados de referência da 
NEAFC disponível no sítio Web da 
NEAFC.

iii) a lista de códigos da forma ou 
apresentação do produto, do estado de 
conservação do recurso, do tipo de 
embalagem ou do tipo de contentor está em 
conformidade com o anexo VI-A.

Alteração 25

Proposta de regulamento
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Artigo 14 – n.º 1 – alínea a)

Texto da Comissão Alteração

(a) Transmitem ao seu CVP, por via 
eletrónica, os dados do diário de pesca 
eletrónico, incluindo, no mínimo, os dados 
constantes do anexo VII, nomeadamente 
todas as capturas efetuadas pelo navio no 
exercício de atividades de pesca de 
recursos haliêuticos;

(a) Transmitem ao seu CVP, por via 
eletrónica, os dados do diário de pesca 
eletrónico, incluindo, no mínimo, os dados 
constantes do anexo VII, nomeadamente 
todas as capturas efetuadas pelo navio no 
exercício de atividades de pesca;

Alteração 26

Proposta de regulamento
Artigo 15 – n.º 1 – alínea a)

Texto da Comissão Alteração

(a) Transmitem por via eletrónica ao 
seu CVP as comunicações sobre os 
transbordos, em conformidade com as 
especificações e o formato estabelecidos no 
anexo VII. Essas comunicações indicam, 
para cada transbordo, as quantidades 
carregadas e descarregadas. O capitão de 
um navio de pesca dador da União 
transmite uma comunicação em que 
notifica o transbordo do dador pelo menos 
24 horas antes do transbordo. O capitão de 
um navio de pesca recetor da União redige 
uma declaração de transbordo para o 
recetor o mais tardar uma hora após o 
transbordo. As comunicações indicam a 
data, a hora, a posição geográfica do 
transbordo planeado e o peso total 
arredondado por espécie descarregada ou a 
descarregar em quilogramas, assim como a 
identificação dos navios dos quais ou para 
os quais os transbordos se realizaram, 
respetivamente;

(a) Transmitem por via eletrónica ao 
seu CVP as comunicações sobre os 
transbordos, em conformidade com as 
especificações e o formato estabelecidos no 
anexo VII. Essas comunicações indicam, 
para cada transbordo, as quantidades 
carregadas e descarregadas. O capitão de 
um navio de pesca dador da União 
transmite uma comunicação em que 
notifica o transbordo do dador pelo menos 
24 horas antes da hora de início do 
transbordo. O capitão de um navio de 
pesca recetor da União redige uma 
declaração de transbordo para o recetor o 
mais tardar uma hora após a hora de 
conclusão do transbordo. As comunicações 
indicam a data, a hora, a posição 
geográfica do transbordo planeado e o peso 
total arredondado por espécie descarregada 
ou a descarregar em quilogramas, assim 
como a identificação dos navios dos quais 
ou para os quais os transbordos se 
realizaram, respetivamente;

Alteração 27

Proposta de regulamento
Artigo 15 – n.º 1 – alínea b)
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Texto da Comissão Alteração

(b) As operações de transbordo só 
podem ter início após a concessão das 
autorizações necessárias pela parte 
contratante de pavilhão do navio recetor. 
No caso dos navios recetores da UE, o 
Estado-Membro de pavilhão transmite sem 
demora a autorização de transbordo ao 
Secretariado da NEAFC, com cópia para a 
Comissão e a EFCA;  

(b) As operações de transbordo só 
podem ter início após a concessão das 
autorizações necessárias pelo 
Estado-Membro ou pela parte contratante 
de pavilhão do navio recetor. No caso dos 
navios recetores da UE, o Estado-Membro 
de pavilhão transmite sem demora a 
autorização de transbordo ao Secretariado 
da NEAFC, com cópia para a Comissão e a 
EFCA;  

Alteração 28

Proposta de regulamento
Artigo 15 – n.º 1 – alínea c)

Texto da Comissão Alteração

(c) Sem prejuízo do disposto na secção 
5, após ter participado numa operação de 
transbordo no mar de recursos haliêuticos 
capturados na área de regulamentação, o 
capitão de um navio de pesca recetor da 
União envia uma comunicação de 
notificação do porto de desembarque no 
formato definido no anexo VII, indicando 
as capturas totais a bordo, o peso total a 
desembarcar, o nome do porto e a data e 
hora do desembarque, pelo menos 24 horas 
antes do desembarque, independentemente 
de este ter lugar num porto situado dentro 
ou fora da área da Convenção.

(c) Sem prejuízo do disposto na secção 
5, após ter participado numa operação de 
transbordo no mar de recursos haliêuticos 
capturados na área de regulamentação, o 
capitão de um navio de pesca recetor da 
União envia uma comunicação de 
notificação do porto de desembarque no 
formato definido no anexo VII, indicando 
as capturas totais a bordo, o peso total a 
desembarcar, o nome do porto e a data e 
hora do desembarque, pelo menos 24 horas 
antes do início do desembarque, 
independentemente de este ter lugar num 
porto situado dentro ou fora da área da 
Convenção.

Alteração 29

Proposta de regulamento
Artigo 15 – n.º 3

Texto da Comissão Alteração

3. É proibido corrigir a comunicação 
de notificação do porto de desembarque, 
mas é possível anulá-la. Se uma notificação 

3. É proibido corrigir a comunicação 
de notificação do porto de desembarque, 
mas é possível anulá-la. Se uma notificação 
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do porto de desembarque for anulada e 
uma nova notificação for enviada, 
aplicam-se os prazos especificados no 
n.º 1.

do porto de desembarque for anulada e 
uma nova notificação for enviada, 
aplicam-se os prazos especificados no 
n.º 1, alínea c).

Alteração 30

Proposta de regulamento
Artigo 16 – n.º 1 – alínea a)

Texto da Comissão Alteração

(a) Estabelecem e gerem um CVP para 
monitorizar as atividades de pesca dos 
navios que arvoram o seu pavilhão, que 
deve dispor de equipamento informático e 
software que permita o tratamento 
automático dos dados e a sua transmissão 
eletrónica e preveja procedimentos de 
apoio e recuperação em caso de falha do 
sistema;

(a) Estabelecem e gerem um CVP, em 
conformidade com os artigos 9.º e 9.º-A do 
Regulamento (CE) n.º 1224/2009;

Alteração 31

Proposta de regulamento
Artigo 16 – n.º 1 – alínea d) – subalínea i)

Texto da Comissão Alteração

i) a identificação do navio, Suprimido

Alteração 32

Proposta de regulamento
Artigo 16 – n.º 1 – alínea d) – subalínea iv)

Texto da Comissão Alteração

iv) a velocidade e o rumo no momento 
da determinação da referida posição do 
navio;

Suprimido

Alteração 33
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Proposta de regulamento
Artigo 16 – n.º 1 – alínea e)

Texto da Comissão Alteração

(e) Transmitem ao Secretariado da 
NEAFC, em tempo real, as comunicações 
de posição dos navios que arvoram o seu 
pavilhão, à entrada ou à saída da área de 
regulamentação e, pelo menos, uma vez 
por hora quando operam na área de 
regulamentação;

(e) Transmitem ao Secretariado da 
NEAFC, imediatamente após a sua 
receção, as comunicações de posição dos 
navios que arvoram o seu pavilhão, à 
entrada ou à saída da área de 
regulamentação e, pelo menos, uma vez 
por hora quando operam na área de 
regulamentação;

Alteração 34

Proposta de regulamento
Artigo 16 – n.º 1 – alínea g)

Texto da Comissão Alteração

(g) Asseguram que os dados recebidos 
dos seus navios de pesca aos quais se 
aplicam os requisitos VMS sejam 
registados em suporte informático e 
armazenados durante, pelo menos, três 
anos;  

(g) Asseguram que os dados recebidos 
do VMS dos seus navios de pesca sejam 
registados em suporte informático e 
armazenados durante, pelo menos, três 
anos;  

Alteração 35

Proposta de regulamento
Artigo 16 – n.º 1 – alínea h) – subalínea ii)

Texto da Comissão Alteração

ii) asseguram a inserção, no VMS, das 
delimitações das zonas de pesca de fundo 
encerradas.

ii) asseguram a inserção e a 
atualização, no VMS, das delimitações das 
zonas de pesca de fundo encerradas.

Alteração 36

Proposta de regulamento
Artigo 17 – n.º 4
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Texto da Comissão Alteração

4. Os capitães de navios de pesca da 
União que não tenham recebido do 
Secretariado da NEAFC um aviso de 
receção positivo sobre uma comunicação 
de atividades de pesca, introduzem 
imediatamente as alterações adequadas e 
voltam a apresentar a comunicação de 
atividades de pesca ao CVP do pavilhão. 
Se continuar sem receber um aviso de 
receção positivo, ou se já não for possível 
alterar ou voltar a apresentar as 
comunicações de atividades de pesca 
devido aos prazos-limite, o capitão 
contacta o CVP do Estado-Membro de 
pavilhão para receber as orientações 
necessárias sobre os procedimentos a 
seguir para assegurar a apresentação dos 
dados referidos nos artigos 14.º e 15.º.

4. Se o CVP do Estado-Membro de 
pavilhão não receber do Secretariado da 
NEAFC um aviso de receção positivo 
sobre uma comunicação de atividades de 
pesca, solicita ao capitão do navio de 
pesca da União que apresente uma 
comunicação com alterações. Se continuar 
sem receber um aviso de receção positivo, 
ou se já não for possível alterar ou voltar a 
apresentar as comunicações de atividades 
de pesca devido aos prazos-limite, o CVP 
do Estado-Membro de pavilhão fornece ao 
capitão as orientações necessárias sobre os 
procedimentos a seguir para assegurar a 
apresentação dos dados referidos nos 
artigos 14.º e 15.º.

Alteração 37

Proposta de regulamento
Artigo 20 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. Os Estados-Membros cujos navios 
de pesca estejam autorizados a pescar na 
área de regulamentação afetam ao regime 
NEAFC inspetores incumbidos de exercer 
atividades de inspeção e vigilância 
(«inspetores da NEAFC»).

1. Os Estados-Membros cujos navios 
de pesca estejam autorizados a pescar na 
área de regulamentação afetam ao regime 
NEAFC os seus próprios inspetores 
incumbidos de exercer atividades de 
inspeção e vigilância («inspetores da 
NEAFC»).

Alteração 38

Proposta de regulamento
Artigo 20 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. Os Estados-Membros emitem um 
documento de identidade especial para 
cada inspetor da NEAFC, em 

2. Os Estados-Membros emitem um 
documento de identidade especial para 
cada um dos seus inspetores da NEAFC, 
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conformidade com o modelo estabelecido 
no anexo XII.

em conformidade com o modelo 
estabelecido no anexo XII.

Alteração 39

Proposta de regulamento
Artigo 21 – n.º 2 – alínea a)

Texto da Comissão Alteração

(a) Os nomes e os números únicos dos 
inspetores da NEAFC, incluindo o seu 
endereço de correio eletrónico;  

(a) Os nomes e os números únicos dos 
seus inspetores da NEAFC, incluindo o seu 
endereço de correio eletrónico;  

Alteração 40

Proposta de regulamento
Artigo 22 – n.º 3

Texto da Comissão Alteração

3. O Estado-Membro que procede à 
inspeção e a EFCA transmitem sem 
demora, por via eletrónica, à parte 
contratante do navio de pesca em causa e 
ao Secretariado da NEAFC, com cópia 
para a EFCA, um relatório de 
avistamentos, conforme com a parte 2 do 
anexo XVI, com os dados de cada relatório 
de vigilância. As imagens capturadas 
durante a vigilância são transmitidas, 
mediante pedido, à parte contratante do 
navio de pesca em causa.

3. O Estado-Membro que procede à 
inspeção e a EFCA transmitem sem 
demora, por via eletrónica, ao 
Estado-Membro de pavilhão ou à parte 
contratante do navio de pesca em causa e 
ao Secretariado da NEAFC, um relatório 
de avistamentos, conforme com a parte 2 
do anexo XVI, com os dados de cada 
relatório de vigilância. As imagens 
capturadas durante a vigilância são 
transmitidas, mediante pedido, ao 
Estado-Membro de pavilhão ou à parte 
contratante do navio de pesca em causa.

Alteração 41

Proposta de regulamento
Artigo 23 – n.º 12

Texto da Comissão Alteração

12. Os inspetores da NEAFC 
transmitem sem demora uma cópia de cada 
relatório de inspeção à EFCA e carregam 
prontamente as informações do relatório de 

12. Os inspetores da NEAFC 
transmitem sem demora uma cópia de cada 
relatório de inspeção à EFCA e carregam 
prontamente as informações do relatório de 
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inspeção na parte segura do sítio Web da 
NEAFC. O original ou uma cópia 
autenticada de cada relatório de inspeção é 
transmitido à parte contratante do navio 
inspecionado, a seu pedido.

inspeção na parte segura do sítio Web da 
NEAFC. O original ou uma cópia 
autenticada de cada relatório de inspeção é 
transmitido ao Estado-Membro de 
pavilhão ou à parte contratante do navio 
inspecionado, a seu pedido.

Alteração 42

Proposta de regulamento
Artigo 24 – parágrafo 1 – alínea d)

Texto da Comissão Alteração

(d) Cooperam e prestam apoio na 
inspeção do navio de pesca, efetuada nos 
termos do presente regulamento, e não 
impedem os inspetores da NEAFC de 
cumprirem a sua missão nem tentam 
intimidá-los ou perturbá-los no exercício 
das suas funções e asseguram a sua 
segurança;

Suprimido

Alteração 43

Proposta de regulamento
Artigo 24 – parágrafo 1 – alínea f)

Texto da Comissão Alteração

(f) Facultam o acesso às diferentes 
zonas, conveses, compartimentos do navio 
de pesca, capturas (transformadas ou 
não), redes e outras artes, equipamentos, 
bem como quaisquer informações ou 
documentos que o inspetor considere 
necessários para efeitos do artigo 23.º, 
n.º 2;

Suprimido

Alteração 44

Proposta de regulamento
Artigo 29 – n.º 4
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Texto da Comissão Alteração

4. O desembarque, o transbordo e 
outras utilizações de serviços portuários 
não são autorizados caso o Estado-Membro 
do porto receba provas inequívocas de que 
as capturas a bordo foram efetuadas em 
violação das exigências de uma parte 
contratante aplicáveis às zonas sob a sua 
jurisdição nacional.

4. O desembarque, o transbordo e 
outras utilizações de serviços portuários 
não são autorizados caso o Estado-Membro 
do porto receba provas inequívocas de que 
as capturas a bordo foram efetuadas em 
violação das exigências do 
Estado-Membro de pavilhão ou de uma 
parte contratante aplicáveis às zonas sob a 
sua jurisdição nacional.

Alteração 45

Proposta de regulamento
Artigo 30 – n.º 5

Texto da Comissão Alteração

5. Os Estados-Membros comunicam à 
EFCA as eventuais alterações das listas 
referidas no n.º 3, a qual, por sua vez, as 
transmite sem demora ao Secretariado da 
NEAFC, com cópia para a Comissão.

5. Os Estados-Membros comunicam à 
EFCA, 15 dias antes da sua entrada em 
vigor, as eventuais alterações das listas 
referidas no n.º 3, a qual, por sua vez, as 
transmite sem demora ao Secretariado da 
NEAFC, com cópia para a Comissão.

Alteração 46

Proposta de regulamento
Artigo 32 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. O presente artigo aplica-se em 
acréscimo das obrigações gerais 
estabelecidas no artigo 113.º do 
Regulamento de Execução (UE) 
n.º 404/2011.

1. O presente artigo aplica-se em 
acréscimo das obrigações gerais 
estabelecidas no artigo 75.º do 
Regulamento (CE) n.º 1224/2009.

Alteração 47

Proposta de regulamento
Artigo 32 – n.º 2
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Texto da Comissão Alteração

2. O capitão de um navio de pesca que 
esteja a ser objeto de inspeção ou, se for 
caso disso, o seu representante, cumpre as 
obrigações estabelecidas no artigo 114.º do 
Regulamento de Execução (UE) 
n.º 404/2011 e, se for caso disso, as 
obrigações estabelecidas no artigo 24.º do 
presente regulamento.

2. O capitão de um navio de pesca que 
esteja a ser objeto de inspeção ou, se for 
caso disso, o seu representante, cumpre as 
obrigações estabelecidas no artigo 75.º do 
Regulamento (CE) n.º 1224/2009 e, se for 
caso disso, as obrigações estabelecidas no 
artigo 24.º do presente regulamento.

Alteração 48

Proposta de regulamento
Artigo 37 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. Se um inspetor considerar que 
existem motivos claros para crer que o 
capitão ou o operador de um navio de 
pesca cometeu uma infração grave, notifica 
imediatamente essa infração às autoridades 
competentes do Estado-Membro que 
procedeu à inspeção, à Comissão e à 
EFCA. O Estado-Membro que procedeu à 
inspeção ou a EFCA, caso a inspeção tenha 
sido efetuada por esta última, transmite 
sem demora as informações ao 
Secretariado da NEAFC, às autoridades 
competentes do Estado de pavilhão do 
navio e, se for caso disso, ao Estado ou 
Estados de pavilhão dos navios dadores, se 
o navio inspecionado tiver participado em 
operações de transbordo.

1. Se um inspetor da NEAFC 
considerar que existem motivos claros para 
crer que o capitão ou o operador de um 
navio de pesca cometeu uma infração 
grave, notifica imediatamente essa infração 
às autoridades competentes do 
Estado-Membro que procedeu à inspeção, 
à Comissão e à EFCA. O Estado-Membro 
que procedeu à inspeção ou a EFCA, caso 
a inspeção tenha sido efetuada por esta 
última, transmite sem demora as 
informações ao Secretariado da NEAFC, às 
autoridades competentes do Estado de 
pavilhão do navio e, se for caso disso, ao 
Estado ou Estados de pavilhão dos navios 
dadores, se o navio inspecionado tiver 
participado em operações de transbordo.

Alteração 49

Proposta de regulamento
Artigo 37 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. A fim de assegurar a conservação 
das provas, os inspetores tomam todas as 
medidas necessárias para garantir a sua 

2. A fim de assegurar a conservação 
das provas, os inspetores da NEAFC 
tomam todas as medidas necessárias para 
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segurança e perenidade, minimizando as 
interferências e as perturbações daí 
resultantes para as atividades do navio.

garantir a sua segurança e perenidade, 
minimizando as interferências e as 
perturbações daí resultantes para as 
atividades do navio.

Alteração 50

Proposta de regulamento
Artigo 37 – n.º 3

Texto da Comissão Alteração

3. No caso de uma inspeção no mar na 
área de regulamentação, o inspetor tem o 
direito de permanecer a bordo do navio de 
pesca durante o período necessário para 
fornecer informações a um inspetor 
devidamente autorizado pela parte 
contratante do pavilhão ou até a resposta da 
parte contratante do pavilhão exigir que o 
inspetor abandone o navio de pesca.

3. No caso de uma inspeção no mar na 
área de regulamentação, o inspetor da 
NEAFC tem o direito de permanecer a 
bordo do navio de pesca durante o período 
necessário para fornecer informações a um 
inspetor da NEAFC devidamente 
autorizado pelo Estado-Membro de 
pavilhão ou pela parte contratante do 
pavilhão ou até a resposta do 
Estado-Membro de pavilhão ou da parte 
contratante do pavilhão exigir que o 
inspetor abandone o navio de pesca.

Alteração 51

Proposta de regulamento
Artigo 38 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. Os Estados-Membros de pavilhão 
respondem sem demora às notificações de 
infração grave e asseguram que o navio de 
pesca da União em causa seja inspecionado 
no prazo de 72 horas por um inspetor 
devidamente autorizado no respeitante à 
infração cometida.

1. Os Estados-Membros de pavilhão 
respondem sem demora às notificações de 
infração grave e asseguram que o navio de 
pesca da União em causa seja inspecionado 
no prazo de 72 horas por um inspetor da 
NEAFC devidamente autorizado no 
respeitante à infração cometida.

Alteração 52

Proposta de regulamento
Artigo 39 – parágrafo 1
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Texto da Comissão Alteração

Os Estados-Membros garantem que sejam 
sistematicamente tomadas medidas 
adequadas, incluindo processos 
administrativos ou penais, nos termos da 
respetiva legislação nacional, contra as 
pessoas singulares ou coletivas 
responsáveis por uma infração às medidas 
de conservação e gestão adotadas pela 
NEAFC.

Os Estados-Membros garantem que sejam 
sistematicamente tomadas medidas 
adequadas, incluindo processos 
administrativos ou penais, nos termos da 
respetiva legislação nacional, contra as 
pessoas singulares ou coletivas 
responsáveis por uma infração às medidas 
de conservação e gestão previstas no 
presente regulamento.

Alteração 53

Proposta de regulamento
Artigo 52 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. Os Estados-Membros do porto 
asseguram, por meio de tecnologias de 
câmara e sensores, a vigilância das 
instalações de desembarque e 
transformação onde, por ano, sejam 
pesadas mais de 3 000 toneladas das 
espécies referidas no artigo 48.º.

1. Os Estados-Membros do porto 
asseguram, por meio de tecnologias de 
câmara e sensores, a vigilância das 
instalações de desembarque e 
transformação para desembarques 
superiores a dez toneladas e onde, por ano, 
sejam pesadas, no total, mais de 3 000 
toneladas das espécies referidas no 
artigo 48.º. Para o efeito, os 
Estados-Membros publicam uma lista dos 
seus portos que atingem esses limites e 
aos quais esses requisitos devem ser 
aplicados.

Alteração 54

Proposta de regulamento
Artigo 52 – n.º 4-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

4-A. O presente artigo é aplicável a 
partir de 1 de janeiro de 2026.
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Alteração 55

Proposta de regulamento
Artigo 54 – n.º 1 – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

1. A Comissão fica habilitada a adotar 
atos delegados nos termos do artigo 55.º no 
que diz respeito às medidas adotadas pela 
NEAFC sobre:

1. A Comissão fica habilitada a adotar 
atos delegados nos termos do artigo 55.º no 
que diz respeito às medidas adotadas pela 
NEAFC relativamente a:

Alteração 56

Proposta de regulamento
Artigo 54 – n.º 1 – alínea o-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(o-A) a lista de códigos da forma ou 
apresentação do produto, do estado de 
conservação do recurso, do tipo de 
embalagem ou do tipo de contentor a 
utilizar no diário de produção prevista no 
anexo VI-A;

Alteração 57

Proposta de regulamento
Artigo 54 – n.º 3 – alínea a)

Texto da Comissão Alteração

(a) Restrições aplicáveis aos navios de 
pesca pelágica em matéria de tratamento 
e descarga das capturas estabelecidas no 
artigo 49.º;

Suprimido

Alteração 58

Proposta de regulamento
Artigo 54 – n.º 3 – alínea b)
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Texto da Comissão Alteração

(b) Derrogações à proibição de 
utilização de aparelhos de calibragem 
automática previstas no artigo 50.º, n.º 2;  

Suprimido

Alteração 59

Proposta de regulamento
Anexo VI – parágrafo 1

Texto da Comissão Alteração

As listas de códigos pertinentes devem 
estar em conformidade com o registo dos 
dados de referência da NEAFC, 
disponível em https://www.neafc.org/mdr.

As listas de códigos pertinentes devem 
estar em conformidade com o anexo VI-A.

Alteração 60

Proposta de regulamento
Anexo VI-A (novo)

Texto da Comissão

Alteração

ANEXO VI-A

LISTA DE CÓDIGOS DA FORMA OU APRESENTAÇÃO DO PRODUTO, DO ESTADO 
DE CONSERVAÇÃO DO RECURSO, DO TIPO DE EMBALAGEM OU DO TIPO DE 
CONTENTOR A UTILIZAR NO DIÁRIO DE PRODUÇÃO

1. Forma ou apresentação do corte ou da parte de um recurso transformado.

Código Apresentação Descrição

CBF Bacalhau escalado HEA, com pele, com espinha e com cauda

CLA Pinças Unicamente pinças
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Código Apresentação Descrição

DWT Código CICTA Sem guelras, eviscerado, sem parte da cabeça, sem 
barbatanas

FIA Em filetes, sem pele, sem 
barriga

FIS sem barriga

FIL Em filetes HEA + GUT + TLD + sem espinhas. Cada peixe dá 
origem a dois filetes

FIS Filetes e filetes sem pele FIL + SKI. Cada peixe dá origem a dois filetes totalmente 
separados

FMF Farinha de peixe Farinha de peixe a partir de peixe inteiro

FSB Filetes com pele e espinhas Em filetes, com pele e espinhas

FSP Filetes sem pele e com 
espinha fina

 Em filetes, sem pele e com espinhas finas

GHT Eviscerado, descabeçado e 
sem cauda

GUH + TLD

GUG Eviscerado e sem guelras Sem vísceras e sem guelras

GUH Eviscerado e descabeçado Sem vísceras e sem cabeça

GUL Eviscerado, com fígado GUT sem remover o fígado

GUS Eviscerado, descabeçado e 
sem pele

GUH + SKI

GUT Eviscerado Sem vísceras

HEA Descabeçado Sem cabeça
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Código Apresentação Descrição

HED Cabeças Unicamente cabeças

HET Descabeçado e sem cauda Sem cabeça e sem cauda

JAP Corte japonês Corte transversal que remove todas as partes desde a 
cabeça à barriga

JAT Sem cauda e corte japonês Corte japonês sem cauda

LAP Lappen Filete duplo, HEA, com pele + caudas + barbatanas

LGS Secção da perna Pernas na secção (caranguejo)

LVR Fígado Unicamente fígado. 

Em caso de apresentação conjunta*, utilizar o código 
LVR-C

OTH Outra Qualquer outra apresentação

ROE Ova(s) Unicamente ova(s). 

Em caso de apresentação conjunta*, utilizar o código 
ROE-C

SAD Salgado seco Sem cabeça, com pele, espinha e cauda e salgado seco

SAL Salgado semisseco CBF + salgado

SGH Salgado, eviscerado e 
descabeçado

GUH + salgado

SGT Eviscerado e salgado GUT + salgado

SKI Sem pele Sem pele
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Código Apresentação Descrição

SUR Surími Surími

TAL Cauda Unicamente caudas

TLD Sem cauda Sem cauda

TNG Língua Unicamente língua. 

Em caso de apresentação conjunta*, utilizar o código 
TNG-C

TUB Unicamente tubo Unicamente tubo (lula)

WHL Inteiro Sem transformação

WNG Asas Unicamente asas

2. Estado de conservação do recurso

Código Descrição

FRE Fresco

FRZ Congelado

OTH Outras formas de transformação

3. Tipo de embalagem ou contentor em que o recurso se encontra

Código Designação Tipo Descrição

BGS Sacos Embalagem Captura entregue em sacos

BLC Blocos Embalagem Captura entregue em blocos
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Código Designação Tipo Descrição

BOX Caixas Embalagem Captura entregue em caixas

BUL Peixe a granel Embalagem Captura entregue a granel

CRT Caixas de cartão Embalagem Captura entregue em caixas de cartão

CNT Contentores Contentor Captura entregue em contentores

CSW Tanques de água 
do mar 
refrigerada

Contentor Capturas entregues em tanques de água do mar 
arrefecida com adição de gelo (fixos ou 
portáteis)

FOO Óleo de peixe, 
outros

Contentor Óleo de peixe entregue noutro tipo de contentor

FOT Tanque de óleo de 
peixe

Contentor Óleo de peixe entregue em tanques específicos 
para óleo

RSV Tanques de água 
do mar 
refrigerada

Contentor Capturas entregues em tanques de água do mar 
refrigerada mecanicamente (fixos ou portáteis)

TNK Tanque Contentor Capturas entregues em tanques que não se 
enquadram noutras descrições
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

O relator saúda a proposta de regulamento em apreço, que agrupa as medidas de conservação, 
gestão e controlo adotadas pela Comissão de Pescas do Atlântico Nordeste (NEAFC) e as 
transpõe para o direito da União. Para garantir uma exploração sustentável dos recursos 
biológicos marinhos e velar por condições de concorrência equitativas na zona da Convenção 
NEAFC, todas as recomendações devem ser transpostas para o direito da União Europeia (UE) 
com celeridade.

A NEAFC desempenha um importante papel na regulamentação e conservação dos recursos 
marinhos, na supervisão das atividades de pesca e na preservação dos ecossistemas mais 
vulneráveis nesta zona. A transposição das recomendações da NEAFC para o direito da União 
permite aos navios da UE garantir que as suas práticas de pesca estão alinhadas pelos acordos 
e compromissos internacionais, promovendo uma gestão das pescas responsável e respeitadora 
do ambiente. Esta transposição fomenta a cooperação entre os Estados-Membros da UE e os 
parceiros internacionais, reforçando o nosso compromisso comum de combater a sobrepesca, 
proteger as espécies e os ecossistemas vulneráveis e preservar a viabilidade a longo prazo das 
pescas no Atlântico Nordeste.

O relator gostaria igualmente de salientar a importância dos objetivos da política comum das 
pescas (PCP), em especial os seus compromissos ambientais no que diz respeito às atividades 
dos navios da UE em águas exteriores à União, bem como o cumprimento das respetivas regras 
das organizações regionais de gestão das pescas (ORGP). As regras da PCP, se corretamente 
aplicadas, constituem uma abordagem ambiciosa e sustentável da gestão das pescas.

Em 2022, a União detinha 301 navios de pesca autorizados a operar na área de regulamentação 
da NEAFC, ou seja, em águas não sujeitas à jurisdição de pesca das partes contratantes. 
Contudo, as operações de pesca efetivas da União foram bastante reduzidas, sendo a Lituânia, 
a Letónia e a Estónia os países que atualmente exercem mais atividades de pesca nas águas 
internacionais do mar de Barents. Alguns navios da União provenientes de Portugal, Espanha, 
França e Países Baixos também operam noutras zonas, embora em menor medida. A larga 
maioria das atividades de pesca está, assim, concentrada nas águas da União.

O relator constata que o título III da proposta de regulamento aplica a ata aprovada de 
conclusões das consultas em matéria de pesca entre a Noruega, a UE, as ilhas Faroé, a 
Gronelândia, a Islândia e o Reino Unido sobre as medidas de controlo aplicáveis às pescarias 
pelágicas no Atlântico Nordeste, de novembro de 2022. Cinco das seis partes contratantes na 
NEAFC concordaram em apoiar a vigilância, por meio de câmaras e sensores, dos 
desembarques num número limitado de instalações de desembarque e transformação onde, por 
ano, sejam pesadas mais de 3 000 toneladas de certas espécies. Deste modo, cabe integrar 
igualmente estas disposições no presente regulamento para evitar atrasos e garantir que os 
Estados-Membros do porto disponham de tempo suficiente para se prepararem para aplicar as 
medidas já acordadas antes da data de entrada em vigor das mesmas, a 1 de janeiro de 2026. 
Além disso, esta integração não só promove condições de concorrência equitativas, como 
constitui uma prova do compromisso da UE de cumprir as suas obrigações internacionais para 
com os seus parceiros mundiais.
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ANEXO: ENTIDADES OU PESSOAS SINGULARES
DE QUEM O RELATOR RECEBEU CONTRIBUTOS

Em conformidade com o artigo 8.º do anexo I do Regimento, o relator declara ter recebido 
contributos das seguintes entidades ou pessoas singulares aquando da preparação do presente 
relatório, até à sua aprovação em comissão:

Entidade e/ou pessoa singular
Europêche
Deep Sea Conservation Coalition
OCEANA
The Pew Charitable Trusts

A lista acima é elaborada sob a responsabilidade exclusiva do relator.
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